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ASSUNTO: Requerimento n° 478/2017.
em 23 de fevereiro de 2018

Excelentíssimo Senhor Presidente

Acusamos o recebimento do Ofício n° 36/2018, de Vossa
Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N" 478/2017, da autoria da
Vereadora Carla Cristina Bianchi. Referida propositura requisita informações sobre
atendimento educacional, segundo quesitos nela consubstanciados.

Considerando o pedido da Secretaria Municipal de
Educação, cópia anexa, solicitamos que nos seja concedida prorrogação do prazo até 15
(quinze) dias, para atendimento do requerido.

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência os
protestos de estima e distinto apreço.

Atencrosanjente,

CRISTIANO SÁLMEIRÃO
Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor
VALDEMIR FREDERICO
Presidente da Câmara Municipal de
BIRIGUI
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Solicitações: Secretaria de Educação

A Secretaria de Expediente e Comunicação Administrativa

À Senhora Elisabete Grassí Cruz

Assunto; Prorrogação de prazo

Em atenção ao Requerimento n° 478/17, do qual requisita informações sobre o Atendimento

Educacional Especializado na Rede Municipal de Ensino, vimos por meio deste, solicitar prorrogação

de 15 (quinze) dias.

Faz-se necessário tal prorrogação, visto que os questionamentos demandam uma análise junto

às unidades escolares para atualização dos dados referentes ao ano de 2018, uma vez que, em

decorrência do recente início do ano letivo, as unidades ainda estão atualizando o sistema.
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